
Câmara Municipal de Araripina 

Estado de Pernambuco 

 

Lei nº 2.292 de 26 de Novembro de 2002. 

 

 

A Câmara Municipal de Araripina Estado de Pernambuco, FAÇO saber que esta 

Câmara de Vereadores APROVOU e NÓS PROMULGAMOS a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito 

Suplementar, no valor de R$ 1.005.000,00 (hum milhão e cinco mil reais), para atender 

despesas conforme abaixo discriminado. 

 

 



 

Art. 2º - A fonte dos recursos para abertura do Credito Suplementar citado no Artigo 

anterior será proveniente da anulação parcial da dotação Orçamentária do Orçamento 

Vigente no valor R$ 1.005.000,00 (Hum milhão e cinco mil reais), conforme classificação 

abaixo: 

 

 



 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Araripina, em 26 de Novembro de 2002.  

 

 

Francisco Salomão de Moraes  - Presidente 

Paulo Gonçalves Arraes      - 1º Secretário  

Francisco Roberto de Moura   - 2º Secretário  


